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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DO ÚNICO 
OFÍCIO DE COLÔNIA LEOPOLDINA - FORO DE COLÔNIA DE LEOPOLDINA - 
MUNICÍPIO DO ESTADO DE ALAGOAS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 0000049-29.2013.8.02.0010 
  
 

LRF – LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E 
CONSULTORIA LTDA., na condição de administradora judicial nomeada por este 
Juízo, por intermédio de sua representante legal ao final assinada, vem, 
respeitosamente, perante V. Exa, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, processo tombado sob o nº em epígrafe, formulado pela USINA 
TAQUARA LTDA., em cumprimento ao Artigo 37º, §7º da Lei 11.101/2005, 
requerer, tempestivamente, a juntada da Ata de Assembleia Geral de Credores, 
ocorrida no dia 21/08/2018, às 10:00h, realizada no Nunes Clube, localizado na 
Rua Filomena Freitas de Souza, S/N, bairro Urbano, CEP 57975-000, Colônia 
Leopoldina/AL. 
 
 Conforme pode ser observado na ata ora anexada, esta Administradora 
Judicial não verificou a existência de quórum para instalação da Assembleia, nos 
termos do Artigo 37º, §7º da Lei 11.101/2005, o qual restou com o seguinte 
percentual de presença: 
 

 Classe I: 0,50% (meio por cento); 
 Classe II: 94,43% (noventa e quatro vírgula quarenta e três por cento); 
 Classe III: 0,00% (zero por cento); 
 Classe IV: 0,00% (zero por cento).  

 
 Diante da ausência de quórum, ficaram os credores intimados para a 
segunda convocação a ser realizada no dia 04/09/2018, no mesmo local e horário, 
qual seja, Nunes Clube, localizado na Rua Filomena Freitas de Souza, S/N, bairro 
Urbano, CEP 57975-000, Colônia Leopoldina/AL, às 10h, a ser realizada com 
qualquer número de credores presentes, nos exatos termos do Artigo 37º, §7º da 
Lei 11.101/2005. 
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 Pelas razões acima expostas, ao tempo que dá conhecimento a este Juízo do 
que restou deliberado em Assembleia, anexa a ata de assembleia, quórum de 
votação e a lista de credores. 

 
 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Recife, 23 de Agosto de 2018. 
 

LRF LIDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 
NATÁLIA PIMENTEL LOPES 

OAB/PE 30.920 
 

FERNANDA PROSINI CADENA 
OAB/PE 43.996 


